
\ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"Manoel Viana rumo ao futuro",
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--~~-~I ~.~_.LEI N2PROJETO DE LEI

"FICA O PODER EXECUTIVO, AUTORIZA-

DO A EFETUAR CONTRATAÇIO EM CARÁ-

TER EMERGENCIAL E DI.. OUTRAS PROVI

D~CIAS".

ART. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, por

tempo determinado, 13 (treze) operários, para a-

tuação junto à Secretaria de Obras e Serviços Púb1i

cos e Turismo;

ART. 22. O prazo destas contratações emergenciais será de 60

(sessenta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta);

ART. 32. Estas contratações são amparadas pelo art. 37, inc1

so X, da CF e art. 252, da Lei Complementar 001/94;ART. 

4Q. Revogadas as didposições em contrário, esta Lei en-

tra em vigor na data de sua publicação.

Prefei tura Mtmicipal,

24 de maio de 1995.

em Mano ej

, t,i"J~~ICIPAL
TOCO!.. A DO

,t.q;'MA li C!,S~..

.olJ-,/~.(.,'"'"",,

11

E PUBLIQ.UE-SE:
/>

L!v DURLO

PRELi'EITO l\II\JNICIPAL--_l:JlJ """,,,,-~-
Ofi.;J ..~_"_1..';',,~ \_.ar~- .

ADM.

HAMAl.J 102



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"Manoel Viana rumo ao futuro".

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

o presente Projeto, tem por objetivo, atender necessidade

urgente para utilização no serviço de arborização da pra-

ça central e vias pÚblicas.

Como trata-se de período ideal para este trabalho, (junho

a agpsto), é necessário que mais gente seja utilizada e

contratada para este fim.

Certos de que V. Sas. estão cientes deste objetivo, reno-

de estima e consideração.vamos nossos
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